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TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 100.2020.36.2.004 

 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 

Nº 100.2020.36.2.004, QUE ENTRE SI FAZEM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, POR 

MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL DE OUTRO LADO A EMPRESA M C  P 

GONÇALVES E CIA LTDA - EPP, COMO ABAIXO 

VAI MELHOR DECLARADO. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUCURUÍ/PA – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 
jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua Raimundo Ribeiro de Souza nº 
01 - Centro, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUCURUÍ/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com sede nesta cidade, à Av. Brasília, nº 402 Bairro Bela Vista, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.228.178/0001-97, representado pela Secretária Municipal de 
Assistência Social, a Sra. NILMA FERREIRA DA SILVA, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 667.524.932-00, e no Registro Geral de Identificação Civil 
sob o nº 3328682 SSP/PA, residente e domiciliada nesta cidade de Tucuruí-Pará, doravante 
denominado CONTRATANTE, de outro lado à empresa M C P GONÇALVES & CIA LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 14.976.973/0001-75, Inscrição Estadual nº 15.361.025-5, com sede estabelecida na 
Avenida Pátria Livre, nº 06, quadra 16, lote 06, Bairro Liberdade, CEP 68459-840, Tucuruí/PA, neste 
ato, representada por MARCIO CLECIO PINTO GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG nº 3484770 2ª Via PC/PA e do CPF nº 597.915.432-91, residente e domiciliado nesta Cidade, 
doravante denominada CONTRATADA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL POR SRP 
Nº PP-004/2019-SEMAS, tudo de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 8. 250, de 23 de maio de 2014, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014, Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2019 (Regulamenta o SRP no Município); e 
Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 (Altera o Decreto nº 7.892/2013) e demais 
legislação complementar, mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA I – DA JUSTIFICATIVA  

 

Justifica-se pelo fato de se tratar de Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis 
que, tem por finalidade de atender as necessidades e manter os serviços socioassistenciais, que 
visam o fornecimento de alimentos variados e seguros que contribuam para o desenvolvimento 
saudável, garantindo melhorias na segurança alimentar e nutricional, bem como, nas condições de 
saúde daqueles que necessitam de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias dos participantes dos 
Programas Sociais, vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS deste Município e 
gerenciados pela Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, CONFORME JUSTIFICATIVA DA 
Secretária de Assistência Social .  
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CLÁUSULA II – DO VALOR 

 

O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 44.151,56 (quarenta e quatro mil, cento e 
cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos), conforme planilha: 
 
 

ITEM/ 
ATA 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

Abacate - com casca lisa, fina e verde de 
primeira qualidade, in natura, firme, 
sem lesões, perfurações ou cortes, com 
grau de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação e conservação 
por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 115 R$ 7,60 R$ 874,00 

2 

Abacaxi perola -  crista fechada, 
escamas grandes, tamanho grande, doce 
e suculenta, de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

kg 113 R$ 7,65 R$ 864,45 

3 

Abóbora Cabotiá - com casca sem 
mancha escura, de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 64 R$ 5,60 R$ 358,40 
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8 

Alface crespa - nova, peça grande, folha 
verde e viçosa, sem manchas pretas, de 
primeira qualidade, in natura, firme, 
sem lesões, perfurações ou cortes, com 
grau de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação e conservação 
por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Und 200 R$ 3,20 R$ 640,00 

9 

Alho - de primeira qualidade, in natura, 
firme, sem lesões, perfurações ou 
cortes, com grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 50 R$ 30,60 R$ 1.530,00 

18 

Banana nanica - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 90 R$ 6,30 R$ 567,00 

19 

Banana prata - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 186 R$ 6,55 R$ 1.218,30 
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20 

Batata - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

21 

Batata doce - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 76 R$ 5,50 R$ 418,00 

23 

Bebida láctea iogurte com polpa de 
frutas: sabores variados, embalagem 1 
litro acondicionado em embalagem 
plástica, transparente, atóxica, não-
reutilizável, com informações sobre o 
fabricante e datas de validade e de 
processamento. 

Lt 258 R$ 8,20 R$ 2.115,60 

24 

Beterraba, de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações ou 
cortes, com grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 79 R$ 5,15 R$ 406,85 
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37 

CARNE - BOVINA                                         
Carne tipo Moída, tipo PATINHO. Carne 
de 1º primeira categoria.                                         
A carne deverá ser moída no dia da 
entrega.  Não será permitida a obtenção 
do produto a partir de moagem 
oriundas da raspas de ossos e carne 
mecanicamente separada – CMS.                                     
Não será aceita carne moída congelada 
industrializada. 

KG 236 R$ 25,65 R$ 6.053,40 

44 

Cebola, de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 68 R$ 4,53 R$ 308,04 

45 

Cebolinha com cheiro verde (maço) - de 
primeira qualidade, in natura, firme, 
sem lesões, perfurações ou cortes, com 
grau de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação e conservação 
por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

MAÇO 140 R$ 3,40 R$ 476,00 

46 

Cenoura - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 129 R$ 5,20 R$ 670,80 
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50 

Chuchu -  de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 52 R$ 5,08 R$ 264,16 

54 

Couve manteiga em folha - de primeira 
qualidade, in natura, firme, folhas 
verdes, sem perfurações ou cortes, que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 100 R$ 18,30 R$ 1.830,00 

75 

Laranja pêra - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 170 R$ 6,80 R$ 1.156,00 

79 
Leite Pasteuriuzado tipo C - embalagem 
plástica de 1 LT 

UND 494 R$ 4,15 R$ 2.050,10 

80 

Limão Taiti - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 71 R$ 6,45 R$ 457,95 
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83 

Maçã Fuji ou gala - de primeira 
qualidade, in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 95 R$ 8,05 R$ 764,75 

87 

Mamão Papaia - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 180 R$ 7,35 R$ 1.323,00 

88 

Mandioca - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 77 R$ 5,55 R$ 427,35 

89 

Maracujá doce - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 124 R$ 7,85 R$ 973,40 

91 

Melancia - de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 134 R$ 3,45 R$ 462,30 
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92 

Melão Amarelo nacional - de primeira 
qualidade, in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 139 R$ 6,70 R$ 931,30 

93 

Mexerica -  de primeira qualidade, in 
natura, firme, sem lesões, perfurações 
ou cortes, com grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação e 
conservação por, pelo menos, dois dias, 
acondicionados em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. 

Kg 132 R$ 7,25 R$ 957,00 

106 

Ovos branco de galinha- tamanho 
médio, isento de sujidades, embalado 
em embalagem apropriada, prazo 
mínimo de validade 15 dias, contados a 
partir do recebimento do produto, 
demais condições de acordo com a 
norma de saúde/ sanitárias vigentes. 
(ANVISA,  SIF, INMETRO e outras). Cada 
cartela deverá conter 30 unds. 

CAR    
30 und 

161 R$ 13,65 R$ 2.197,65 

107 

Pão de forma - acondicionado em 
embalagem plástica de 
aproximadamente 500g transparente 
atóxica, não-reutilizável, com 
informações sobre o fabricante e datas 
de validade e de processamento. 

Pct    
500g 

314 R$ 7,55 R$ 2.370,70 

108 

Pão para hamburger - acondicionado 
em embalagem plástica de 
aproximadamente 4000g com 06 und, 
transparente atóxica, não-reutilizável, 
com informações sobre o fabricante e 
datas de validade e de processamento. 

Pct    
400g   

06und 
154 R$ 5,45 R$ 839,30 
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Pão para hot dog -  acondicionado em 
embalagem plástica de 
aproximadamente  400g com 08 und, 
transparente atóxica, não-reutilizável, 
com informações sobre o fabricante e 
datas de validade e de processamento. 

Pct    
400g   

08und 
426 R$ 5,70 R$ 2.428,20 

110 

Pepino comum - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 67 R$ 5,40 R$ 361,80 

111 

Pêra nacional - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 119 R$ 11,45 R$ 1.362,55 

112 

Pimenta de cheiro - de primeira 
qualidade, in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 87 R$ 26,95 R$ 2.344,65 

114 

Pimentão verde - de primeira 
qualidade, in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 28 R$ 10,00 R$ 280,00 
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Repolho Verde -  de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 69 R$ 6,00 R$ 414,00 

139 

Tomate salada - de primeira qualidade, 
in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 122 R$ 8,48 R$ 1.034,56 

140 

Uva italia ou rubi - de primeira 
qualidade, in natura, firme, sem lesões, 
perfurações ou cortes, com grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e conservação por, pelo 
menos, dois dias, acondicionados em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. 

Kg 118 R$ 15,00 R$ 1.770,00 

TOTAL R$ 44.151,56 

 
 

CLÁUSULA III – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrente do presente termo aditivo, terá cobertura da seguinte dotação orçamentária 

prevista no orçamento fiscal vigente: 

 

ORGÃO: 06 - FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE EXECUTORA: 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

 

Funcional Programática: 08.243.0036-2.124   -  AABB  COMUNIDADE 

3.3.90.30.00.00  –   MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1001 Recursos Ordinários 

 

Funcional Programática: 08.244.0035-2.110  APLICAÇÃO DE RECURSOS DO IGD/BOLSA FAMÍLIA  

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS 
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Fonte de Recursos: 1001 Recursos Ordinários  

 

Funcional Programática: 08.243.0040-2.138  AMPARO  E ACOLHIMENTO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE - ABRIGO  

3.3.90.30.00.00  –   MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS 

Fonte de Recursos: 1390 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  

 

Funcional Programática: 08.241.0036-2.125 – ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 

3.3.90.30.00.00  –   MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1001 Recursos Ordinários 

 

Funcional Programática: 08.244.0038-2.129      MANUTENÇÃO    CENTRO REFERÊNCIA  ESP.   A.  

SOCIAL - CREAS 

3.3.90.30.00.00  –   MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS   

Fonte de Recursos: 1001 Recursos Ordinários 

 

Funcional Programática: 08.244.0037-2.127     ATENDIMENTO  INTEGRAL A FAMILIA -  CRAS  

3.3.90.30.00.00  –   MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS   

Fonte de Recursos: 1001 Recursos Ordinários 

 

Funcional Programática: 08. 122.0034-2.108 GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3.3.90.30.00.00  -   MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte de Recursos: 1001 Recursos Ordinários 

 

08.243.0036-2.207 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV  

3.3.90.30.00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS 

 

 

CLÁUSULA IV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O presente instrumento constitui parte integrante do Contrato nº 100.2020.36.2.004, originário do 

Pregão Presencial por SRP nº 004/2019-SEMAS, devidamente homologado, referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA ATENDER A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

TUCURUÍ-PA, cujas cláusulas e condições, no que não conflitarem com as disposições estabelecidas 

neste Termo de Aditivo, é expressamente ratificado pelas partes, continuando em pleno vigor para 

todos os fins de direito. 
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CLÁUSULA V 

 

Permanecem inalteradas e ratificadas as Cláusulas e condições do Contrato firmado, especialmente 

no tocante a manutenção dos preços então contratados, desde que não revogadas ou derrogadas até 

a presente data. 

 

CLÁUSULA VI – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente prorrogação é feita com base no art. 65, I, b e § 1º, da Lei nº 8.666/93, permanecendo 

inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original. 

E assim, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente aditivo em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

     

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 
 

 
NILMA FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE  AÇÃO SOCIAL 
PORTARIA Nº 480/2020 - GP 

CONTRATANTE  

 
M C P GONÇALVES & CIA LTDA - EPP  

CONTRATADO 

                          
 
 
                                                               
TESTEMUNHAS: 
________________________________ 
C.P.F 

 ____________________________ 
C.P.F 

 
 
 
 
 
Este TERMO DE ADITIVO, foi publicado no 
quadro de aviso desta Prefeitura, conforme 
expressa a Lei Municipal nº 3.896 de 26 de 
setembro de 1994, na data supra. 
 
 
 
 

SILEIA GAIATEIXEIRA 
Chefe de Gabinete Interina 
Portaria Nº 1402/2020-GP 
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